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RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS 

 

QUESTIONAMENTO 1:  

 

RESPOSTA: Vide edital, anexo IV, item 4.2. Os serviços deverão ser prestados conforme 
prescrito no edital, anexo IV, cláusula terceira. O BDMG tem ciência das regras comerciais da 
Microsoft às quais se vinculam o objeto contratado. 

 

QUESTIONAMENTO 2:  
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RESPOSTA: Vide resposta anterior. 

 

QUESTIONAMENTO 3:  

 

RESPOSTA: Vide resposta ao questionamento 1. 

 

QUESTIONAMENTO 4:  

Entendemos que no cadastramento da proposta inicial, devemos enviar o arquivo 11-2024-
detalhamento-proposta, somente com os valores da coluna amarela preenchidos, sem nenhuma 
identificação do licitante. Nosso entendimento está correto? 

RESPOSTA: Sim. 

 

QUESTIONAMENTO 5:  

Segundo o subitem 2.6.1 do Anexo III Edital, a procuração por instrumento particular “deve estar 
assinada pelo representante legal da sociedade empresária, com firma reconhecida (...). 
Considerando o atual contexto da era digital, respaldada pelo ordenamento jurídico vigente e o 
propósito de desburocratização da Administração como um todo, já consolidado: 1. no art. 968, 
II do Código Civil (no qual há previsto que a firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 
“poderá ser substituída pela assinatura autenticada com certificação digital ou meio equivalente 
que comprove a sua autenticidade”); 2. na Lei nº 14.063/20220, que prevê o uso de assinaturas 
eletrônicas em interações com entes públicos em atos de pessoas jurídicas, com 
regulamentação de assinatura eletrônica, bem como do uso de certificado digital (atestado 
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eletrônico que associa os dados de validação da assinatura eletrônica a uma pessoa natural ou 
jurídica) e, ainda, do certificado digital ICP-Brasil: certificado digital emitido por uma Autoridade 
Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil), na 
forma da legislação vigente (incisos II a IV do art. 2º da referida Lei); 3. Art. 51, § 2º, da Lei nº 
1.3.303/2016, que prevê a preferência por atos eletrônicos (“...os atos e procedimentos 
decorrentes das fases enumeradas no caput praticados por empresas públicas, por sociedades 
de economia mista e por licitantes serão efetivados preferencialmente por meio eletrônico”), tal 
como também prevê o art. 12, VI, da Lei n º 14.133/2022; 4. Acórdão 252/2022 – Plenário/TCU: 
“9.2.3. não cabe a exigência de reconhecimento de documentos em cartório para fins de 
habilitação com vistas à participação em certames com base nos incisos II e III, do art. 2°, da Lei 
14.017/2020, devendo ser observado, no que couber, o disposto nas Leis 13.726/2018 (art. 3º, I), 
13.460/2017 (art. 5º, IX), 8.666/93 (art. 32), 14.133/2021(arts. 12, incisos IV e V; e 70, inciso I) e no 
Decreto 9.094/2017”; entendemos que a firma em cartório poderá ser substituída pela assinatura 
eletrônica, mediante o uso de certificado digital, emitido por autoridade certificadora, 
credenciada na infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil, atendendo, assim, o 
disposto no subitem2.6.1 do Anexo III do Edital. Está correto o nosso entendimento? 

RESPOSTA: Preliminarmente, ressalte-se que o BDMG não se vincula em qualquer medida às 
leis gerais de licitação – 8.666/1993 e 14.133/2021. O entendimento está correto, vide edital, item 
3.6.5 e anexo III, item 2.7. 

 

QUESTIONAMENTO 6:  

LGPD  

Considerando que o objeto do contrato restringe a atividade ao fornecimento e não envolve 
atividade direta da Contratada no tratamento, guarda e compartilhamento de dados pessoais, e 
considerando que o acesso será tão somente as informações profissionais como e-mails, cargo 
e telefones comerciais, entendemos que estamos de acordo com o exigido no Edital limitando-
se a responsabilidade para fins de confidencialidade. Está correto nosso entendimento? 

Resposta: A prestação dos serviços será conforme o prescrito no edital, ressaltando-se o anexo 
IV, item 7.2, inciso X. 

 

QUESTIONAMENTO 7:  

Parte dos produtos que serão ofertados neste certame ou mesmo sua totalidade, faz parte do 
portifólio de produtos Microsoft. Este fabricante, com a finalidade de dar transparência a seu 
processo de descontos, exige de seu ecossistema, que dê a ciência ao cliente final, 
principalmente aos órgãos da administração pública, de que, caso seja concedido algum 
desconto em seu preço de lista, esse desconto deverá ser integralmente repassado ao cliente 
final. Assim, em prol da transparência e do fornecimento do melhor preço em benefício da 
administração pública, esta empresa solicita a ciência deste órgão quanto ao acima 
mencionado, ressaltando ainda que, a Microsoft poderá exigir assinatura em documento 
específico. 

Resposta: Devem ser observadas as condições do edital, anexo IV, item 2.2. O BDMG tem ciência 
das regras comerciais da Microsoft às quais se vinculam o objeto contratado. 
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QUESTIONAMENTO 8:  

Conforme Políticas de comercialização do Fabricante no que tange operações com órgãos da 
Administração Pública, ela visa dar transparência as regras de disponibilização dos produtos 
adquiridos, sobretudo a respeito dos Direitos e Restrições de Uso Adicionais da Microsoft. 
Desta forma, é possível que para o processo em referência, seja necessário no momento da 
colocação do pedido junto ao fabricante, que ele solicite o de acordo deste respeitoso órgão, 
ressaltando que não haverá necessidade de assinatura, apenas que o órgão tem ciência deste 
fato. Entendemos que este E. órgão caso venha a ser solicitado o acima descrito estará de 
acordo. Está correto nosso entendimento? 

Resposta: Sim, observadas as condições do edital, anexo IV, item 2.2. O BDMG tem ciência das 
regras comerciais da Microsoft às quais se vinculam o objeto contratado. 

 

QUESTIONAMENTO 9:  

A fabricante Microsoft recomenda fortemente que para acesso aos produtos on-line e em 
nuvem, obrigatoriamente seja ativado o processo de MFA (Autenticação Multifator), uma vez 
que o MFA adiciona uma camada de proteção ao processo de entrada ao ambiente evitando-se 
desta forma uma possível fraude, ou, furto de dados ocasionando sérios prejuízos. O processo 
de MFA faz com que os usuários forneçam uma verificação de identidade adicional ao acessar 
contas ou aplicativos, como, por exemplo, a leitura de uma impressão digital ou a adição de um 
código recebido por telefone celular (https://www.microsoft.com/pt-
br/security/business/identity-access/azure-active-directory-mfamulti-factor-authentication). 
Entendemos que este Órgão compreende esta necessidade e para sua própria segurança da 
informação, irá efetivar esta ativação, ressalta-se que está ativação só pode ser efetivada pelo 
cliente, não podendo ser efetivada e nem transferida para a Microsoft, ou mesmo, para a 
Contratada. Nosso entendimento está correto? 

Resposta: O BDMG já dispõe de tal funcionalidade. Os serviços serão prestados pela licitante 
contratada conforme prescrito no edital. 

 

QUESTIONAMENTO 10:  

Considerando que, o objeto da presente licitação, trata-se de produtos Microsoft, no que diz 
respeito a reduções ou acréscimos dos itens, deverá ser seguida a política de Comercialização 
da Fabricante. Está correto nosso entendimento? 

Resposta: Vide edital, anexo IV, item 4.2. Os serviços deverão ser prestados conforme prescrito 
no edital, anexo IV, cláusula terceira. O BDMG tem ciência das regras comerciais da Microsoft 
às quais se vinculam o objeto contratado. 

 

QUESTIONAMENTO 11:  

6.5.1.1. Negociado o preço ofertado, será concedido ao licitante então mais bem classificado o 
prazo mínimo de 2 (duas) horas para o encaminhamento da documentação de detalhamento 
desse preço, conforme a necessidade, observadas as condições do Anexo III do edital, item 1 e 
respectivos subitens.  
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6.6.3.1. O licitante encaminhará a documentação requerida pelo pregoeiro no prazo de até 2 
(duas) horas, prorrogável por mais duas horas, contado da publicação do respectivo aviso no 
chat do sistema.  

Aduz o edital e anexos, em suas alíneas 3.1. (ANEXO II – CONDIÇÕES E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO) e 2.1. (ANEXO III – CONDIÇÕES E FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS), que os documentos de habilitação e a Proposta Comercial da 
licitante mais bem classificada no certame, sejam entregues em suas vias físicas, no entanto, 
nas alíneas 6.5.1.1. e 6.6.3.1. do edital, é estabelecido o prazo de 2 (duas) horas para o envio da 
documentação e proposta de preços para verificação de conformidade. Dessa forma, 
entendemos que só será necessário o envio das vias físicas originais de proposta e documentos 
de habilitação caso o pregoeiro tenha dúvidas quanto a veracidade dos mesmos, em caráter de 
diligência, mediante solicitação do pregoeiro. Está correto o nosso entendimento? 

Resposta: Não. O instrumento de proposta final assinado e a documentação de habilitação 
serão encaminhados mediante convocação específica e apenas pelo licitante convocado 
expressamente, no âmbito da sessão pública. Os documentos cujos originais forem em papel 
serão encaminhados pelo licitante adjudicatário em vias originais ou em cópias autenticadas, 
conforme o edital, item 3.6.4, e mediante convocação específica, conforme o edital, item 6.9.2. 
Tenha-se ainda que qualquer documento digital com firma eletrônica ou digital de quem o 
elaborou originalmente e cuja autenticidade seja verificada pelo pregoeiro é considerado como 
via original. A proposta original será registrada em formulário eletrônico, nos termos do Anexo 
III do edital, item 1.1, por todos os licitantes. 
 

QUESTIONAMENTO 12:  

O certame em referência tem como objeto aquisição de licenças Microsoft através da 
modalidade contratual Enterprise Agreement (EA) e de acordo com as Regras da Fabricante 
Microsoft para essa modalidade (EA), o primeiro pedido terá sua vigência de 36 (trinta e seis) 
meses completos, contados a partir do momento da ativação deste pedido junto à Fabricante. 
Contudo, qualquer pedido emitido após o primeiro através de ordem suplementar, terá sua 
vigência proporcional, ou seja, a data de término deste(s) pedido(s) subsequentes terminarão 
na mesma data fim do primeiro contrato emitido. 

Exemplo: se o primeiro contrato for realizado em 15 de julho de 2024, seu término de vigência 
será 31 de julho de 2027. Já o segundo pedido (contrato) recebido será colocado na data de seu 
recebimento, entretanto o fim da vigência contratual também será 31 de dezembro de 2026, 
seguindo a política de comercialização da Microsoft para licenças do tipo Enterprise Agreement, 
não sendo possível que este segundo pedido e/ou, os subsequentes, tenham vigências 
completas de 36 (trinta e seis) meses. Assim sendo, para o(s) pedidos(s)/empenho(s) adicionais, 
o período de vigência das licenças deverá ser calculado de maneira pro rata, respeitando a data 
de término do contrato com a Microsoft. Desta forma, entendemos que o órgão tem ciência desta 
regra. Está correto o nosso entendimento? 

Resposta: Vide edital, anexo IV, item 4.2. Os serviços deverão ser prestados conforme prescrito 
no edital, anexo IV, cláusula terceira. O BDMG tem ciência das regras comerciais da Microsoft 
às quais se vinculam o objeto contratado. 
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QUESTIONAMENTO 13:  

O certame em referência tem como objeto renovação das licenças Microsoft através da 
modalidade contratual Enterprise Agreement (EA) e de acordo com as Regras da Fabricante 
Microsoft por ser renovação, as licenças só ficarão disponíveis no portal VLSC no dia 
01/07/2024. Desta forma, a contratada não conseguirá, por política do fabricante, disponibilizar 
a renovação contratual antes desta data. Entendemos que o órgão tem ciência desta regra. Está 
correto o nosso entendimento?  

Resposta: O BDMG tem ciência das regras comerciais da Microsoft às quais se vinculam o 
objeto contratado. 

 

QUESTIONAMENTO 14:  

De acordo com as regras do fabricante para manter o contrato Enterprise Agreement (EA) ativo, 
o órgão precisa manter no mínimo de 500 licenças do item AAA-10726 e AAD-33204, não 
podendo desta forma suprimir estes itens abaixo deste quantitativo. Entendemos que o órgão 
tem ciência desta regra. Está correto o nosso entendimento?  

Resposta: O BDMG tem ciência das regras comerciais da Microsoft às quais se vinculam o 
objeto contratado. 

 

QUESTIONAMENTO 15:  

De acordo com as regras do fabricante, o órgão não poderá acrescer o item AAA-10726, qualquer 
acréscimo para o item M365 E3 deverá ser feito através do item AAD-33204. Entendemos que o 
órgão tem ciência desta regra. Está correto o nosso entendimento?  

Resposta: O BDMG tem ciência das regras comerciais da Microsoft às quais se vinculam o 
objeto contratado. 

 

QUESTIONAMENTO 16:  

De acordo com as regras do fabricante, o órgão não poderá acrescer o item 7MK-00002, qualquer 
acréscimo para o item Project P3 deverá ser feito através de outro Part Number (7LS-00002) no 
qual não está descrito neste edital. Entendemos que o órgão tem ciência desta regra. Está 
correto o nosso entendimento? 

Resposta: O BDMG tem ciência das regras comerciais da Microsoft às quais se vinculam o 
objeto contratado. 

 

 

Belo Horizonte, 14 de junho de 2024. 
 
 
 

Evandro Dolabella Melo 
Pregoeiro do BDMG 


